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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 753 DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético de 
Execução Físico Financeiro dos Recursos Federais do exercício 
de 2012, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SMADS.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências 
que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011; a Lei Municipal nº 
12.524, de 1 de dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 
de dezembro de 1999; o artigo 3º, o inciso VIII, do Regimento 
Interno, reunido ordinariamente no dia 28 de Novembro de 
2013, Resolve:

1) – Aprovar o Demonstrativo Sintético de Execução Físico 
Financeiro dos Recursos Federais do exercício de 2012, elabora-
do pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – SMADS.

2) - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 SUBDIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DA TRANSMISSÃO 
DE BENS IMÓVEIS - SUBIT

 SUREM/DEJUG/DIESP/SUBIT
EDITAL Nº12/2.013: NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRA-

ÇÃO DE “ITBI-IV”
O DIRETOR DA DIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇOES, IN-

CENTIVOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS, DO DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, NOS TERMOS DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10 DO DECRETO 31.134, DE 24 DE 
JANEIRO DE 1992, E DO ARTIGO 10 DA LEI 14.107, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2005, DETERMINA A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO COMPLEMEN-
TAR DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" A 
QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, 
POR NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SO-
BRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO 
DE DIREITOS À SUA AQUISIÇÃO (ITBI-IV), DE QUE TRATA A LEI 
11.154, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991.

FICAM, PORTANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO DE-
CRETO 31.134, DE 24/01/92, E DO ARTIGO 12 DA LEI 14.107, 
DE 12/12/05, AS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS , BEM 
COMO OS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS, INTI-
MADAS A, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA 
PUBLICAÇÃO DESTE, EFETUAR O PAGAMENTO DAS IMPOR-
TÂNCIAS RESPECTIVAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE E 
ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, INCIDENTES 
SOBRE O VALOR VENAL INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
OU IMPUGNAR O LANÇAMENTO COMPLEMENTAR, ATRAVÉS 
DE RECLAMAÇÃO TRIBUTÁRIA JUNTANDO OS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATI-
VA, SUJEITA A AJUIZAMENTO.

EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DO LANÇAMENTO COMPLE-
MENTAR DEVERÁ OBSERVAR OS REQUISITOS DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 12 DO DECRETO 31.134/92, DE 24/01/92, E 
DO ARTIGO 36 DA LEI 14.107/05, DE 12/12/05, DEVENDO SER 
PROTOCOLADA, NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, NA PRAÇA 
DE ATENDIMENTO – PRASERVIR, SITO NO VALE DO ANHAN-
GABAU 206- CENTRO-SÃO PAULO/SP, DE 2ª a 6ª FEIRA, NO 
HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 18:00 HORAS.
NUMERO DO PROCESSO VALOR DO IMPOSTO
NUMERO DA GUIA VALOR DA MULTA

NOME DO CONTRIBUINTE
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMÓVEL

2.012-0.0305.940-6 R$6.000,00
90.022.940-3 R$3.000,00

EAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Rua Campante 640, Vl Independencia, Cep 04224-010
Rua da Independencia 706, Ap 55A, Cambuci

2.012-0.0305.940-6 R$6.000,00
90.022.941-1 R$3.000,00

EAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Rua Campante 640, Vl Independencia, Cep 04224-010
Rua da Independencia 706, Ap 72A, Cambuci

2.012-0.0305.940-6 R$6.000,00
90.022.942-1 R$3.000,00

EAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Rua Campante 640, Vl Independencia, Cep 04224-010
Rua da Independencia 706, Ap 51B, Cambuci

2.012-0.0305.940-6 R$6.000,00
90.022.943-8 R$3.000,00

EAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Rua Campante 640, Vl Independencia, Cep 04224-010
Rua da Independencia 706, Ap 76B, Cambuci

 DIVISÃO DO SETOR DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA

 SF-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA – DICIN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO
A Diretoria da Divisão de Fiscalização de Setor de Comércio 

e Indústria
- DICIN, do Departamento de Fiscalização, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber às pessoas 
adiante relacionadas por este Edital, expedido em conformi-
dade com o inciso IV da Lei Nº 14.107, de 12 de dezembro de 
2005, e artigos 74, inciso III, e 75 do Decreto 44.540, de 29 de 
março de 2004, que ficam notificadas da Lavratura dos Autos e 
Intimação. O “Relatório Circunstanciado” previsto pelo inciso II 
artigo 11 da Lei nº 14.107/05 encontra-se incorporado aos res-
pectivos Autos de Infração e Intimação, cuja via do contribuinte 
acha-se à disposição na unidade emitente.

Pelo presente edital, ficam as mesmas pessoas intimadas 
a recolher as importâncias respectivas ou a protocolar defesa 
escrita ou requerer parcelamento, no Vale do Anhangabaú, 206 
– Praça de Atendimento, no prazo de 30 dias a contar da pre-
sente publicação sob pena de inscrição em dívida ativa sujeita 
à cobrança executiva.

-AUTO
-CCM
-NOME
-ENDEREÇO
-ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO
-DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
-CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
-CAPITULAÇÃO LEGAL DA PENALIDADE
-VALOR DO AUTO
- 66.697.352
- 3.649.743-3
- ESPAÇO ZOOM COMERCIO DE CONFECCOES DE ROUPAS 

LTDAME
- R. SETE DE DEZEMBRO, 193 VILA BELA VISTA – CEP 

01000-000
-SERVIÇO SUJEITO A ALIQUOTA DE 5,00% CONFORME 

ART. 16 DA LEI N.13701/03. ITEM 14.09 DA LISTA DE SERVIÇOS, 
CONFORME ARTIGO PRIMEIRO DA LEI 13701/03.

007 Sidneia dos Santos Braga 19.412.634-1
008 Mary Aparecida Santana dos Santos 10.543.045-6
009 Renata Cristina Silva Nunes 32.850.049-5
010 Talita Daiane dos Santos 5.670.715
011 Dulcineia Sena Araujo de Oliveira 20.538.705-6
012 Gisele Nochelli Barbosa 40.256.021-8

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 04/12/13, às 10:00 horas, na rua Agapito 
Maluf, nº 58 , Bairro Princesa Isabel, para providências iniciais 
de contratação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO 226/2013
DO: CGEE
PARA: Todas as Unidades e Secretarias
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamen-

tos – CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
fechamento do CEE. Prof. RIYUSO OGAWA – “Clube Escola Vila 
Guarani” no dia 09/12/2013 para desinsetização da Unidade.

COMUNICADO 227/2013.
DO: CGEE
PARA: Clube da Comunidade, “BOLSA D’ÁGUA” (CGEE-

VM-105)
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamen-

tos – CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 30/09/2013.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2013/2015, fi-
cou assim constituída: Presidente: WILSON PEREIRA JUNIOR; 
Vice-Presidente: ANA MARIA PALERMO; Tesoureiro: ARMANDO 
RUFINO FILHO;Secretário: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
ROCHA;Presidente do Conselho Fiscal: ANGELO MARCO RO-
DRIGUES; Vice Presidente Conselho Fiscal: MARCOS VINICIUS 
AUGUSTO, Conselheiro: MARIA LUIZA FERNANDES; 1º Suplente: 
KATIA CRISTINA MISAEL NARCISO, 2º Suplente: JOSE ALEX 
FERREIRA DOS SANTOS.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL ITAIM 
PAULISTA – SAS/IT

DESPACHO DE INSCRIÇÃO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Entida-
des Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 026/SMA-
DS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar a inscri-
ção no CENTS de organizações certificadas e/ou conveniadas com 
a SMADS e com base nas informações dos setores competentes, 
indefiro o pedido de inscrição da entidade/organização SEMPRE 
AMIGOS EDUCACIONAL DE SÃO PAULO no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS na SMA-
DS por não atender ao artigo 1º da Portaria nº 26/SMADS/2013.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SÉ – 
SAS/SÉ

DESPACHO DE INSCRIÇÃO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 26/
SMADS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar 
a inscrição no CENTS de organizações certificadas e/ou conve-
niadas com a SMADS e com base nas informações dos setores 
competentes, autorizo a inscrição da entidade/organização 
CENTRO DE ORIENTAÇÃO À FAMÍLIA - COR no Cadastro Mu-
nicipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS 
a partir de 29/11/2013.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SÉ – 
SAS/SÉ

DESPACHO DE INSCRIÇÃO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Entida-
des Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 26/SMA-
DS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar a inscri-
ção no CENTS de organizações certificadas e/ou conveniadas com 
a SMADS e com base nas informações dos setores competentes, 
autorizo a inscrição da entidade/organização PÓLIS – INSTITU-
TO DE ESTUDOS, FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM POLÍTICAS 
PÚBLICAS no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor – CENTS a partir de 29/11/2013.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SÉ – 
SAS/SÉ

DESPACHO DE INSCRIÇÃO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 26/
SMADS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar 
a inscrição no CENTS de organizações certificadas e/ou conve-
niadas com a SMADS e com base nas informações dos setores 
competentes, autorizo a inscrição da entidade/organização 
ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS E AMIGOS - ADEVA 
no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS a partir de 29/11/2013.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SÉ – 
SAS/SÉ

DESPACHO DE INSCRIÇÃO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 26/
SMADS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar 
a inscrição no CENTS de organizações certificadas e/ou conve-
niadas com a SMADS e com base nas informações dos setores 
competentes, autorizo a inscrição da entidade/organização 
GRUPO PELA VALORIZAÇÃO INTEGRAÇÃO E DIGNIDADE 
DO DOENTE DE AIDS DE SÃO PAULO – GRUPO PELA VIDDA 
- SP no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor – CENTS a partir de 29/11/2013.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SÉ – 
SAS/SÉ

DESPACHO DE INSCRIÇÃO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 26/
SMADS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar 
a inscrição no CENTS de organizações certificadas e/ou con-
veniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/orga-
nização PROJETO TRAVESSIA no Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS a partir de 
29/11/2013.

CEUs, Diretorias Regionais de Educação - DRE e CONAE 2/ 
Divisão de Recursos Humanos, conforme autorização expressa 
em Despacho do Secretário Municipal de Educação, publicado 
em DOC de 20/06/13.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL
Classif. Nome RG.
004 Doracy Barnabé Silva 12.846.384-3
005 Rita de Cássia Ângelo dos Santos da Silva 22.710.309-9
006 Eliana Grave Cavalcante 13.720.375-5
007 Glauce Santos Amorosa Jordão 24.791.061-2
008 Mary Aparecida Santana dos Santos 10.543.045-6
009 Renata Cristina Silva Nunes 32.850.049-5
010 Shirley Fagundes da Silva Rocha 43.783.810-9
011 Vanessa Costa dos Santos 34.728.943-5
012 Marlene Ferreira da Silva Oliveira 15.198.528-5
013 Claudia Cristiane Fontanari 29.824.840-2
014 Cleide Gonçalves de Campos Santos 11.569.729-9
015 Valquíria Thaís Andrade 33.574.075-3
016 Elídia Aparecida de Jesus 19.103.847-7
017 Guilherme Xavier de Oliveira 28.588.968-0
018 Gildete Luiz Moreira 15.876.082-7

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 05/12/13, às 10:00 horas, na Av. Nordestina, 
nº 747, Bairro São Miguel, para providências iniciais de contra-
tação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação

 2012-0.330.616-0 -PRORROGAÇÃO DO CREDENCIA-
MENTO - EDITAL Nº 001/2012/2013-SME

À vista do Edital de Credenciamento Nº 001/2012/2013-
SME, publicado no DOC do dia 01/11/2012, páginas 57 e 58 
da relação de credenciados procedida pela Comissão instituída 
pela Portaria 113/2012, DOC 01/11/2012, da Diretoria Regional 
de Educação São Miguel, que objetivou o credenciamento 
de Coordenadores de Núcleo/Pólo, Agentes de Recreação e 
oficineiros para prestação de serviços no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação nas áreas de cultura, esporte e turismo, 
considerando, ainda, o disposto nos itens 8.11, 8.12. e 8.12.1 
do citado edital, e de acordo com o disposto no “caput” do Art 
25 da Lei Federal nº 8.666/93 e no uso das atribuições a mim 
delegadas pelas Portarias nº 2697/05 e 2946/05, AUTORIZO a 
prorrogação do credenciamento de Coordenadores de Núcleo/
Pólo, Agentes de Recreação e oficineiros da Diretoria Regional 
de Educação São Miguel, com homologação publicada no DOC 
08/12/2012, página 14, por 12 meses a partir de 09/12/2013 
e se necessário a abertura de novas inscrições para compor 
o referido credenciamento com a finalidade de desenvolver 
atividades nas áreas de cultura, esporte e turismo no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação

CEI - 16.14.12.365.1121.2.845.3.3.90.39.00.00
2013-0.345.714-4 1.000,00 101.076.408-05 Márcia Regina da Costa
2013-0.346.134-6 1.000,00 001.052.758-32 Robson Jorge Cândido
2013-0.345.685-7 1.000,00 126.209.848-31 Simone Scaquetti do Nascimento
2013-0.345.880-9 1.000,00 068.320.218-95 Rosana Pegoraro Lima
2013-0.345.713-6 2.000,00 077.046.488-29 Isabel Cristina Rufino de Souza
2013-0.345.696-2 1.500,00 084.525.698-07 Sandra Aparecida Ciquielo
2013-0.344.577-4 1.000,00 298.438.538-14 Mariana Fernandes Manha de Souza
2013-0.344.579-0 1.000,00 278.101.528-82 Ana Paula Boldorini Florio
2013-0.345.876-0 1.000,00 224.577.748-45 Karina da Silva Lima
2013-0.345.710-1 1.000,00 007.526.258-45 Nalba Brasil
2013-0.345.729-2 1.000,00 162.561.888-37 Luciana Simone dos Santos
2013-0.344.582-0 1.000,00 009.407.508-56 Jose Aparecido Gomes
2013-0.345.697-0 2.000,00 277.198.378-86 Elaine dos Reis Nunes
2013-0.344.584-7 1.000,00 169.311.368-60 Lilian Stefanin Cano
2013-0.345.701-2 1.000,00 148.607.348-40 Clovis da Silva Lima
2013-0.345.680-6 1.000,00 136.288.648-36 Adriana Aparecida Garrigos
2013-0.345.718-7 1.000,00 064.015.828-55 Maria Madalena de Freitas Vale
2013-0.345.687-3 1.000,00 247.497.788-00 Claudia Liveraro
2013-0.345.704-7 1.000,00 117.187.558-48 Hilda Lúcia Cerminaro Sarti
2013-0.344.586-3 1.000,00 188.578.578-08 Daniela Copiano
2013-0.345.726-8 1.000,00 996.755.288-34 Marta Delgado Koch da Silva
2013-0.345.735-7 1.000,00 046.478.858-79 Maria de Fátima Teixeira

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2013-0.175.774-4 – LAR MARIA ALBERTINA - Com funda-
mento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e 
nos termos da manifestação de Convênios – DRE/CL, de fls. 53, 
DEFIRO a inscrição da instituição Lar Maria Albertina – CNPJ nº 
61.602.280/0001-00, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 COMUNICADO Nº 1.512, DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2013

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor 
Regional de Educação, divulga a chamada dos candidatos 
inscritos e selecionados na Diretoria Regional de Educação 
abaixo relacionada, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos dos Comunicados SME nº 891, de 19/06/13, publicado 
em DOC de 20/06/13 e nº 902, de 21/06/13, publicado em DOC 
de 22/06/13, para a função de Auxiliar Técnico de Educação, 
com fins de atuação nos Centros Municipais de Educação In-
fantil – CEMEIs, Centros de Educação Infantil/CEIs, nas Escolas 
Municipais de Educação Infantil – EMEIs, Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental/EMEFs, Escolas Municipais de Educação 
Bilingue para Surdos/ EMEBSs, Centros Educacionais Unificados/

 ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA LER E ESCREVER
DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIO
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários desligados, no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE DESLIGAMENTO
MARILIA GABRIELA PEREIRA BARBOSA 358.933.998-54 DE 25/04/2013 À 24/04/2014 SUMARE PEDAGOGIA DESLIGADA EM 07/11/2013

ADITAMENTO DE CONTRATO DE ESTAGIÁRIO
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários aditados no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE VIGÊNCIA
BEATRIZ BUENO SERAFINI OLIVEIRA 407.267.598-99 DE 23/11/2012 À 22/11/2013 INICSUL PEDAGOGIA VIGÊNCIA ATÉ 22/11/2013

ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários contratados, no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE CONTRATAÇÃO
TATIANE TEIXEIRA DA SILVA BISPO 362.016.088-00 DE 01/11/2013 À 30/06/2014 UNICSUL PEDAGOGIA INÍCIO EM 01/11/2013
NATÂNY SANTOS GOMES 407.493.018-80 DE 01/11/2013 Á 31/10/2014 UNICSUL PEDAGOGIA INÍCIO EM 01/11/2013
JÉSSICA DA SILVA MESQUITA 385.291.548-19 DE 06/11/2013 Á 05/11/2014 UNICSUL PEDAGOGIA INÍCIO EM 06/11/2013
JANAINA TEIXEIRA RICARTE 347.535.108-80 DE 06/11/2013 À 30/06/2014 UNIARARAS PEDAGOGIA UNÍCIO EM 06/11/2013
LEIANE LOPES DOS SANTOS 302.400.088-71 DE 06/11/2013 À 05/11/2014 UNIARARAS PEDAGOGIA INÍCIO EM 06/11/2013
FERNANDA DA SILVA SANTANA 403.000.248-00 DE 01/11/2013 Á 30/06/2014 AFAM PEDAGOGIA INÍCIO EM 01/11/2013
JUCIELDA MORAES DE SANTANA 259.159.538-08 DE 19/11/2013 À 18/11/2014 UNIARARAS PEDAGOGIA INÍCIO EM 19/11/2013
MARIA SABINA FIALHO DA SILVA 152.325.798-94 DE 25/11/2013 Á 30/06/2014 FAM PEDAGOGIA INÍCIO EM 25/11/2013
CONCEIÇÃO MARIA DOS SANTOS 169.011.998-56 DE 25/11/2013 À 24/11/2014 SUMARE PEDAGOGIA INÍCIO EM 25/11/2013

ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA CEFAI
DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIO
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários desligados, no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE DESLIGAMENTO
GABRIELA DA SILVA PEREIRA 333.780.568-00 DE 01/08/2013 À 30/07/2014 FASP PEDAGOGIA 02/11/2013
ELISANGELA DA SILVA SOUZA 320.754.388-03 DE 10/06/2013 À 09/06/2014 FAM PEDAGOGIA DESLIGADA EM 05/11/2013
LUANA CAMPO SILVA 335.834.168-21 12/08/2013 Á 11/08/2014 UNICASTELO PEDAGOGIA DESLIGADA EM 16/11/2013
JESSICA FELIPE 428.158.308-41 DE 16/09/2013 Á 15/09/2014 UNG PEDAGOGIA 09/11/2013
JULCEMARA DOS REIS DE SOUZA 887.560.176-34 DE 06/03/2012 À 05/03/2013 FAM PEDAGOGIA DESLIGADA EM 15/11/2013

ADITAMENTO DE CONTRATO DE ESTAGIÁRIO
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários aditados no período de 25/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE VIGÊNCIA
MARIA DE ANDRADE TEIXEIRA 066.432.088-07 DE 25/10/2012 À 24/10/2013 FASP PEDAGOGIA VIGÊNCIA ATÉ 24/10/2014
FERNANDA PRATES NERI ROSA 287.521.348-22 DE 17/10/2012 À 16/10/2013 UNICID PEDAGOGIA VIGÊNCIA ATÉ 10/03/2014
ANA PAULA DA SILVA FERNANDES 342.045.288-80 DE 21/11/2012 À 20/11/2013 FASP PEDAGOGIA VIGÊNCIA ATÉ 20/11/2014
CAROLINE DUARTE DO NASCIMENTO 426.292.638-94 DE 21/11/2012 À 20/11/2013 UNICSUL PEDAGOGIA VIGÊNCIA ATÉ 20/11/2014
ANA ROSA M FARIAS AQUINO 427.514.318-36 DE 20/11/2012 À 20/11/2013 UNIP PEDAGOGIA VIGÊNCIA ATÉ 20/11/2014

ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários contratados no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE CONTRATAÇÃO
SILVIO DE OLIVEIRA 129.804.308-54 DE 11/11/2013 À 10/11/2014 FASP PEDAGOGIA INÍCIO EM 11/11/2013
LUCIENNE DOS SANTOS CASSIOLATO 373.554.128-33 DE 11/11/2013 À 10/11/2014 UNICSUL PEDAGOGIA UNÍCIO EM 11/11/2013
JOYCE MARA ARCOLINO DA SILVA 354.448.058-12 DE 21/11/2013 Á 20/11/2014 FACULDADE SUMARE PEDAGOGIA 21/11/2013

ESTAGIÁRIOS DA FILIAL 0003
DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIO
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários desligados, no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE DESLIGAMENTO
MARCELA MACENA SOARES DA SILVA 304.653.748-40 DE 25/11/2011 Á 24/11/2013 UNICASTELO PEDAGOGIA DESLIGADA EM 24/11/2013

ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS
A Coordenadoria de Estágios da Diretoria Regional de São Miguel, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários contratados, no período de 31/10/2013 À 30/11/2013
NOME CPF PERÍODO INSTITUIÇÃO DE ENSINO CURSO DATA DE CONTRATAÇÃO
RENATA RODRIGUES MATOS 353.078.968.24 DE 11/11/2013 Á 10/11/2014 UNINOVE PEDAGOGIA INICIO EM 11/11/2013

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 COMUNICADO Nº 1.518, DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2013

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor 
Regional de Educação, divulga a chamada dos candidatos 
inscritos e selecionados nesta Diretoria de Educação, obedecida 
a ordem de classificação, nos termos dos Comunicados SME nº 
891, de 19/06/13, publicado em DOC de 20/06/13 e nº 902, de 
21/06/13, publicado em DOC de 22/06/13, para a função de 
Auxiliar Técnico de Educação, com fins de atuação nos Centros 
Municipais de Educação Infantil – CEMEIs, Centros de Educa-
ção Infantil/CEIs, nas Escolas Municipais de Educação Infantil 
– EMEIs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental/EMEFs, 
Escolas Municipais de Educação Bilingue para Surdos/ EMEBSs, 
Centros Educacionais Unificados/CEUs, Diretorias Regionais de 

Educação - DRE e CONAE 2/ Divisão de Recursos Humanos, 
conforme autorização expressa em Despacho do Secretário Mu-
nicipal de Educação, publicado em DOC de 20/06/13.

EMEF Alexandre de Gusmão
Classif. Nome RG
001 Dorival do Espírito Santo 27.478.042-8

EMEF Luiz Roberto Mega
001 Salete Cássia da Silva 24.119.383-7

EMEI Mario Beni
001 Saulo dos Santos 33.279.536-6
002 Ivone de Assis Silva 17.4000.786-3

Diretoria Regional de Educação de Guaianases
Classif. Nome RG
001 Stefano Bizerra Lima 30.574.674.1
002 Amauri Batista Borges 14.924.239-6
003 Viviane Teixeira Roque 13.961.745-0
004 Rosimar Portapile Gomes 20.257.456-8
005 Alessandro da Silva 23.106.304-0
006 Katiuscia Candido da Silva Falchete 26.682.442-0
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